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USINA COLOMBO S/A - ACUCARE ALCOOL
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 31/01/2006

COMPENSAC;AO TRIBUTARIA. DCOMP. AFASTAMENTO DO OBICE
DO ART.-10 DA IN SRF N° 460/04 E REITERADO PELA IN SRF N°
600/05: SUMULA CARF N° 84.

Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal caracteriza
indébito na data de seu recolhimento, sendo passivel de restituicdo ou
compensacdo, desde que comprovado o erro de fato e desde que ndo utilizado
no ajuste anual. Aplicavel o teor da Stimula CARF n° 84: “E possivel a
caracterizacdo de indébito, para fins de restituicdo ou compensacao, na data do
recolhimento de estimativa”.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 31/01/2006

COMPENSACAO. REQUISITOS. COMPROVACAO.

A alegacdo da existéncia do direito creditorio, desacompanhada da respectiva
documentacdo fiscal e contabil da sua origem, legitima a ndo homologacéo da
compensagéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao
ntario, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Allan Marcel Warwar

Teixeira, Luis Henrique Marotti Toselli, Lizandro Rodrigues de Sousa, Gisele Barra Bossa,
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 Data do fato gerador: 31/01/2006
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DCOMP. AFASTAMENTO DO ÓBICE DO ART. 10 DA IN SRF Nº 460/04 E REITERADO PELA IN SRF Nº 600/05. SÚMULA CARF Nº 84.
 Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação, desde que comprovado o erro de fato e desde que não utilizado no ajuste anual. Aplicável o teor da Súmula CARF nº 84: �É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa�.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 31/01/2006
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 
 A alegação da existência do direito creditório, desacompanhada da respectiva documentação fiscal e contábil da sua origem, legitima a não homologação da compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da relatora.
  (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Allan Marcel Warwar Teixeira, Luís Henrique Marotti Toselli, Lizandro Rodrigues de Sousa, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Júnior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Melo Carneiro e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de processo administrativo instaurado a partir da apresentação de Manifestação de Inconformidade (e-fls. 02/06) contra o Despacho Decisório nº (e-fl. 14 ), emitido em 18/02/2009, referente ao PER/DCOMP nº 16145.43104.310306.1.3.04-8451 (transmitido em 31/03/2006), por intermédio da qual o contribuinte, que apura os tributos devidos com base no lucro real � estimativa mensal, pretende compensar débito de CSLL (código de receita: 2484) referente a 02/2006 com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo (CSLL: 2484), efetuado em 31/01/2006.
Em decisão proferida pela DRF de São José do Rio Preto em 18/02/2009 (ciência em 03/04/2009), não foi reconhecido qualquer direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não foi homologada a compensação declarada no presente processo �por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período�.
Em 04/05/2009, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade na qual alega, em síntese, que: a) o Despacho Decisório baseou-se no art. 10 da Instrução Normativa SRF 600/2005, entretanto, esta foi revogada pela IN 900/2008 e, sendo assim, não poderia ter sido utilizada como fundamento legal para a não homologação da compensação, fato que implica na nulidade de todo o procedimento. E nem se diga que à época não havia expressa revogação, uma vez que a notificação ao contribuinte foi emitida na data de 25/03/2009, ou seja, posteriormente à revogação da IN SRF 600/2005; c) mesmo que se entenda válido o procedimento fundado em norma revogada, o art. 74 da Lei 9.430/96, que dá suporte à compensação, não prevê a restrição contida no art. 10 da IN 600/2005, e, sendo assim, a negativa de homologação com base em norma inferior e administrativa fere frontalmente o princípio da legalidade tributária, acarretando a exigência indevida de tributo. Requer a homologação integral da compensação, cancelando-se, em consequência, os valores lançados a título de multa e juros e, além disso, que todas as notificações e intimações referentes a este processo sejam realizadas também na pessoa da procuradora, no endereço citado.
Em sessão de 16 de abril de 2012, a 6ª Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade,  nos termos do voto relator, Acórdão nº 14-37.321 (e-fls. 27/40), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo, verbis:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Data do fato gerador: 31/01/2006
COMPENSAÇÃO. NORMAS APLICÁVEIS.
As normas aplicáveis às compensações são aquelas vigentes na data do encontro de contas.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. INDEFERIMENTO.
O domicílio tributário do sujeito passivo é o endereço fornecido pelo próprio contribuinte à Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais.
Dada a inexistência de previsão legal, há que ser indeferido o pedido de endereçamento das intimações ao escritório do procurador.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido.
Cientificada da decisão (AR de 17/05/2012, e-fl. 44), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 46/50) em 15/06/2012,  reiterando os argumentos de defesa trazidos em sede de impugnação e, mesmo diante do disposto no voto condutor da DRJ, deixou de trazer aos autos a documentação fiscal e contábil hábil a demonstrar a liquidez e certeza do seu direito creditório. 
É o relatório.
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar. 
Da Aplicação da Súmula CARF nº 84
Antes de analisar a liquidez e certeza do direito creditório, é essencial enfrentar a possibilidade legal de a contribuinte compensar crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal a partir da data de seu recolhimento. 
Conforme relatado, da simples leitura do despacho decisório, fica evidente que a não homologação da compensação pleiteada teve como único fundamento a suposta vedação prevista no artigo 10 da IN SRF nº 600/2005, vigente à época da transmissão da DCOMP.

Por sua vez, o r. voto condutor da DRJ (e-fls. 27/40), mesmo considerando que os recolhimentos mensais por estimativa são meras antecipações do tributo e, portanto, não legitimam o direito creditório da contribuinte, curva-se ao entendimento constante da manifestação da Cosit em Solução de Consulta Interna nº 19, de 5 de dezembro de 2011, segundo a qual a restituição ou compensação de pagamentos indevidos ou a maior de estimativa é possível. 
Passa, então, a analisar a liquidez e certeza do direito creditório da contribuinte e, por considerar que inexistem provas para fundamentar o crédito pleiteado, mantém a não homologação. Confira-se:
Assim, admitido o recolhimento a maior de estimativa como pagamento indevido ou a maior de tributo, esta Turma de Julgamento tem consignado que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os registros contábeis e fiscais efetuados com base na documentação pertinente, com análise da situação fática em todos os seus limites, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e compará-lo ao pagamento efetuado.
Diante disso, caberia à recorrente trazer, por ocasião do presente contencioso, justificativas lastreadas em lançamentos contábeis que identificassem, inequivocamente, a base de cálculo do IRPJ do mês de dezembro de 2004, o imposto de renda devido em meses anteriores (até novembro/2004) e os recolhimentos que deram origem ao indébito pretendido. Ainda mais quando o contribuinte é pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real que, nos termos do artigo 7º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais.
Nesse contexto, indispensáveis, portanto, os registros contábeis de conta no ativo do imposto a recuperar, a expressão deste direito em balanços ou balancetes, regularmente transcritos nos livros �Diário� ou �Lalur�, a demonstração do resultado do exercício, etc, além dos registros pertinentes do livro �LALUR�, principalmente porque, para se antecipar ao ajuste anual (tributação pelo lucro real anual) e não ter que recolher tributo a maior durante o ano, o contribuinte levantou balanços ou balancetes mensais de suspensão ou redução.
Destarte, a juntada de documentos que demonstrem a efetividade e liquidez do crédito que a interessada aduz possuir e a comprovação de que referido crédito foi apurado e compensado de acordo com as normas legais é obrigação da pretendente. A par disso, assim dispõe o Código de Processo Civil, art. 333:
�Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I � ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II � ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor�. (grifei)
No caso presente, a recorrente, com o recurso a esta instância julgadora, não apresentou qualquer elemento contábil que comprovasse o indébito pleiteado.
Ocorre que, até então, a controvérsia estava adstrita ao fato dos recolhimentos mensais por estimativa serem ou não considerados meras antecipações do tributo para fins de legitimar o direito creditório da contribuinte. Daí ser fundamental analisar em concreto se a contribuinte, em sede de Recurso Voluntário (momento processual a ela oportunizado), apresentou o respectivo conjunto probatório hábil a demonstrar a liquidez e certeza do seu direito creditório. 
E, ainda que o tema tenha sido superado pela própria DRJ, não é demais consignar que a matéria em questão foi altamente debatida por este E. CARF, inclusive é objeto da Súmula CARF nº 84:
�É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa�. (Súmula revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).
A partir da edição da referida Súmula, entende-se que o contribuinte adquire o direito de utilizar o crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal a partir da data de seu recolhimento. Para ter direito a compensação, o contribuinte terá o ônus de (i) comprovar o erro que levou ao pagamento a maior ou indevido; e (ii) demonstrar que o montante não foi utilizado na declaração de ajuste anual (para compor saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período).
Contudo, em seu Recurso Voluntário, a contribuinte reiterou apenas os argumentos retóricos já aqui superados e não apresentou a respectiva documentação fiscal e contábil capaz de comprovar a origem do direito creditório pleiteado, bem como sua certeza e liquidez, conforme preconiza o artigo 170, do CTN. Confira-se:
 �Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.� 
Deste dispositivo advém os pressupostos centrais autorizadores da compensação tributária: o crédito pleiteado pela contribuinte contra a Fazenda Pública deve ser líquido e certo. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da Receita Federal do Brasil (RFB) da possibilidade jurídica de o contribuinte compensar-se do suposto indébito. Já a liquidez do direito há de ser comprovada pela prova documental do montante compensável a ser reconhecido pela Fazenda Pública.
Conclusão
 Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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Efigénio de Freitas Juanior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Melo Carneiro e Neudson
Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

1. Trata-se de processo administrativo instaurado a partir da apresentagéo de
Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 02/06) contra o Despacho Decisério n® (e-fl. 14),
emitido em 18/02/2009, referente ao PER/DCOMP n°16145.43104.310306.1.3.04-8451
(transmitido em 31/03/2006), por intermédio da qual o contribuinte, que apura os tributos
devidos com base no lucro real — estimativa mensal, pretende compensar débito de CSLL
(codigo de receita: 2484) referente a 02/2006 com crédito decorrente de pagamento indevido ou
a maior de tributo (CSLL: 2484), efetuado em 31/01/2006.

2. Em decisdo proferida pela DRF de Sao José do Rio Preto em 18/02/2009
(ciéncia em 03/04/2009), nao foi reconhecido qualquer direito creditério a favor da contribuinte
e, por conseguinte, ndo foi homologada a compensacdo declarada no presente processo “por
tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa juridica tributada pelo lucro
real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na deducédo do Imposto de Renda
da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao
final do periodo de apuracdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo”.

3. Em 04/05/2009, o contribuinte apresentou Manifestagdo de Inconformidade
na qual alega, em sintese, que: a) o Despacho Decisério baseou-se no art. 10 da Instrucdo
Normativa SRF 600/2005, entretanto, esta foi revogada pela IN 900/2008 e, sendo assim, nédo
poderia ter sido utilizada como fundamento legal para a ndo homologacédo da compensacéo, fato
que implica na nulidade de todo o procedimento. E nem se diga que a época ndo havia expressa
revogacdo, uma vez que a notificacdo ao contribuinte foi emitida na data de 25/03/2009, ou seja,
posteriormente a revoga¢do da IN SRF 600/2005; c¢) mesmo que se entenda valido o
procedimento fundado em norma revogada, o art. 74 da Lei 9.430/96, que da suporte a
compensacao, ndo prevé a restricdo contida no art. 10 da IN 600/2005, e, sendo assim, a negativa
de homologacdo com base em norma inferior e administrativa fere frontalmente o principio da
legalidade tributéria, acarretando a exigéncia indevida de tributo. Requer a homologacéo integral
da compensacdo, cancelando-se, em consequéncia, os valores lancados a titulo de multa e juros
e, além disso, que todas as notificacdes e intimacdes referentes a este processo sejam realizadas
também na pessoa da procuradora, no enderego citado.

4. Em sessdo de 16 de abril de 2012, a 62 Turma da DRJ/RPO, por unanimidade
de votos, julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, nos termos do voto relator,
Acordéo n° 14-37.321 (e-fls. 27/40), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo, verbis:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO - CSLL
Data do fato gerador: 31/01/2006

COMPENSACAO. NORMAS APLICAVEIS.
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As normas aplicaveis as compensacfes sdo aquelas vigentes na data do encontro de
contas.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da
composicao e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para
que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

COMPENSAGAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacao tributaria, conforme
artigo 170 do Codigo Tributario Nacional.

INTIMACAO DO ADVOGADO. FALTA DE PREVISAO LEGAL.
INDEFERIMENTO.

O domicilio tributario do sujeito passivo é o endereco fornecido pelo proprio
contribuinte a Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais.

Dada a inexisténcia de previsdo legal, ha que ser indeferido o pedido de endere¢camento
das intimag@es ao escritorio do procurador.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido.

5. Cientificada da decisdo (AR de 17/05/2012, e-fl. 44), a Recorrente interp6s
Recurso Voluntéario (e-fls. 46/50) em 15/06/2012, reiterando os argumentos de defesa trazidos
em sede de impugnacdo e, mesmo diante do disposto no voto condutor da DRJ, deixou de trazer
aos autos a documentacao fiscal e contabil habil a demonstrar a liquidez e certeza do seu direito
creditorio.

E o relatorio.

Voto

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

6. O Recurso Voluntario interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos
legais de admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

Da Aplicagéo da Sumula CARF n° 84

7. Antes de analisar a liquidez e certeza do direito creditério, é essencial
enfrentar a possibilidade legal de a contribuinte compensar crédito decorrente de pagamento
indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal a partir da data de seu recolhimento.
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8. Conforme relatado, da simples leitura do despacho decisorio, fica evidente

que a ndo homologacdo da compensacdo pleiteada teve como Unico fundamento a suposta
vedacdo prevista no artigo 10 da IN SRF n° 600/2005, vigente a época da transmissdo da

DCOMP.

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do orédito anaksado, correspondente ao valor do crédito ariginal na data de transmissBo mformado no PER/DCOMP: 123,165, 74
lanalicadas as informagdes prestadas no documento aclma identificado, fol constatads & impracedénda do erédito Informads na PER/DCOMP por
Rratar-se de pagamento a Ghulp de estimativa mensal de pessoa jurickcs trbutada pelo lucro real, caso em que o recalhimento somente pade ser
Jutilizade ma deducdo do Imposte de Renda da Pessaa Juridica (18R]} ou ca Contribulgdo Soclal score o Lucro Liquido (CSLL) devida a0 final do
lperiode de apuragdo ou para compor a salde negative de TRP] gu CSLL do perioda,

ICARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURACAD CODIG0 DE RECEITA WALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGAD

14132005

2404 618,918,132 |31/01,/2006

'E}-ame do expastio, NAD HOMOLOGO & co meensagda oeclarada.
[Walor dewedor consolidade, correspondente aos dédbltes indevidamente fompe rEadas, para pagamenta atd 27,02/2009,

PRINCIFAL

MIULTA JUROS

125 813, B0 25.163,76 44,349,376

arg verlleagio de valpres devederes & emissdd de DARF, consultar o enderego www.reteita. fazenda, gov.or, na QP'EIU EH\“;“‘ ou através de

ertificagdo digital na opgle e-CAC, assunta PER/DCOMP Despacha Declehria,

‘nquadramenta legal: Arts. 165 & 170 da Lel n® 5.172, de 25 de oububro de 1966 [CTH) & art, 10 da Instruglo Rormatlva SRF a° &00, de 2005.
art. 74 da Lei 9430, de 27 de dezembra de 1996,

9. Por sua vez, o r. voto condutor da DRJ (e-fls. 27/40), mesmo considerando

que os recolhimentos mensais por estimativa sdo meras antecipagdes do tributo e, portanto, ndo

legitimam

o direito creditério da contribuinte, curva-se ao entendimento constante da

manifestacdo da Cosit em Solucdo de Consulta Interna n® 19, de 5 de dezembro de 2011,
segundo a qual a restituicdo ou compensacdo de pagamentos indevidos ou a maior de estimativa

é possivel.

10. Passa, entdo, a analisar a liquidez e certeza do direito creditério da

contribuinte e, por considerar que inexistem provas para fundamentar o crédito pleiteado,
mantém a ndo homologacdo. Confira-se:

Assim, admitido o recolhimento a maior de estimativa como pagamento indevido ou a
maior de tributo, esta Turma de Julgamento tem consignado que o reconhecimento de
direito creditdrio contra a Fazenda Nacional exige a averiguacdo da liquidez e certeza
do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, fazendo-se necessario verificar a
exatiddo das informacdes a ele referentes, confrontando-as com os registros contabeis e
fiscais efetuados com base na documentagdo pertinente, com analise da situagdo fatica
em todos os seus limites, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e comparé-
lo ao pagamento efetuado.

Diante disso, caberia a recorrente trazer, por ocasido do presente contencioso,
justificativas lastreadas em langcamentos contabeis que identificassem, inequivocamente,
a base de calculo do IRPJ do més de dezembro de 2004, o imposto de renda devido em
meses anteriores (até novembro/2004) e os recolhimentos que deram origem ao indébito
pretendido. Ainda mais quando o contribuinte é pessoa juridica sujeita a tributagdo com
base no lucro real que, nos termos do artigo 7° do Decreto-lei n® 1.598, de 1977, deve
manter escrituracdo com observancia das leis comerciais e fiscais.

Nesse contexto, indispensaveis, portanto, 0s registros contabeis de conta no ativo do
imposto a recuperar, a expressdo deste direito em balancos ou balancetes, regularmente
transcritos nos livros “Diario” ou “Lalur”, a demonstra¢do do resultado do exercicio,
etc, além dos registros pertinentes do livro “CLALUR?”, principalmente porque, para se
antecipar ao ajuste anual (tributacdo pelo lucro real anual) e ndo ter que recolher tributo
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a maior durante o ano, o contribuinte levantou balangos ou balancetes mensais de
suspenséo ou redug&o.

Destarte, a juntada de documentos que demonstrem a efetividade e liquidez do crédito
que a interessada aduz possuir e a comprovacao de que referido crédito foi apurado e
compensado de acordo com as normas legais é obrigacdo da pretendente. A par disso,
assim dispde o Cadigo de Processo Civil, art. 333:

“Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| — a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il —ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor”. (grifei)

No caso presente, a recorrente, com 0 recurso a esta instancia julgadora, ndo apresentou
qualquer elemento contabil que comprovasse o indébito pleiteado.

11. Ocorre que, até entdo, a controvérsia estava adstrita ao fato dos recolhimentos
mensais por estimativa serem ou ndo considerados meras antecipagdes do tributo para fins de
legitimar o direito creditério da contribuinte. Dai ser fundamental analisar em concreto se a
contribuinte, em sede de Recurso Voluntario (momento processual a ela oportunizado),
apresentou o respectivo conjunto probatério habil a demonstrar a liquidez e certeza do seu direito
creditorio.

12. E, ainda que o tema tenha sido superado pela propria DRJ, ndo é demais
consignar que a matéria em questdo foi altamente debatida por este E. CARF, inclusive € objeto
da Simula CARF n° 84:

“E possivel a caracterizagdo de indébito, para fins de restituiio ou compensagio, na
data do recolhimento de estimativa”. (Sumula revisada conforme Ata da Sessdo
Extraordinaria de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).

13. A partir da edicdo da referida Simula, entende-se que o contribuinte adquire o
direito de utilizar o crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa
mensal a partir da data de seu recolhimento. Para ter direito a compensacdo, o contribuinte tera o
onus de (i) comprovar o erro que levou ao pagamento a maior ou indevido; e (ii) demonstrar que
0 montante ndo foi utilizado na declaracdo de ajuste anual (para compor saldo negativo de IRPJ
ou CSLL do periodo).

14. Contudo, em seu Recurso Voluntario, a contribuinte reiterou apenas 0s
argumentos retoricos ja aqui superados e ndo apresentou a respectiva documentacdo fiscal e
contabil capaz de comprovar a origem do direito creditorio pleiteado, bem como sua certeza e
liquidez, conforme preconiza o artigo 170, do CTN. Confira-se:

“Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensagdo
de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda Publica.”
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15. Deste dispositivo advém 0s pressupostos centrais autorizadores da
compensacao tributéria: o crédito pleiteado pela contribuinte contra a Fazenda Publica deve ser
liquido e certo. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da Receita Federal do Brasil
(RFB) da possibilidade juridica de o contribuinte compensar-se do suposto indébito. J& a liquidez
do direito ha de ser comprovada pela prova documental do montante compensavel a ser
reconhecido pela Fazenda Publica.

Concluséao

16. Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO interposto e,
no mérito, NEGAR-LHE provimento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



